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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANCAS ~ DOS 
ASSUNTOS PARLAMENTARES E COMUN(CAÇAO 

Portaria n.~ 256/94 
Autoriza lima transferência e reforço de verbas, no valor de 
3(XJ (XX)$(XJ. no orçamento inerente à Secretaria Regional dos 
Assuntos Par lamentares e Counmicação. 

I'nrlaria n.· 257/94 
AIII"ri7.a umn transferência e reforço de verbas. no valor de 
.1 3(,) lXXl$lXJ, no orçamento inerente à Secretaria Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Comunicaçâo. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS F1NANÇAS E DO 
TURISMO E CULTURA 

Purturiu n." 2511/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
) l)·I) O()OS(XJ, no orçamento inerente à Secretaria Rcginnal do 
Turismo e Cultura. 

SECRETAHIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E D.OS 
ASSUNTOS PAHLAMENTAHES E COMUNICAÇAO 

Portaria 11.· 256/1).t 

Considerandoque para proceder,duranteo anode 11)()4, ao 
pagamento de despesas incluídas na Secretaria Regional dos 
Assuntos Parlamcntnrcsc Comunicação.no Capírulo50torna

se ncccssano proceder à transferência da importância de 
300000$00(trezentosmilescudos) das rubricasconstantesno 
mapa anexo, pelo Decreto-Lei n9 46/84, de 04 de Fevereiro, 
manda o Governo Regional da Madeira. pelos Secretário 
Regional das Finanças e Secretário Regional dos Assuntos 
Parlamentares e Comunicação,o seguinte: 

IQ. Que se proceda à transferência e reforço de verbas 
no valor de trezentos mil escudos. de acordo com o mapa 
que faz parte intcgramc desta portaria: 

2Q -A presente Portariaentra cm vigor nodia 07de Outubro 
de 1994. 

SecretariaRegionaldas Finançase SecretariaRegionaldos 
Assuntos Parlamentares e Comunicação. 

Assinada a 07 de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo B:lplisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES ECOMUNICAÇÃO.EduardoAntónio 
Brnzão de Castro 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.· 25(,/94
 

IlEF()Il~:()SeI.ASSIF.O!l(;. CI.ASSIF.ECON. eI.ASSIF. 
ou AlI:lILAI,'()I'~'> 

IlI:SCIlI1,:11 1·:0; 

CAI'. 

IllJlIllICA 
cóurr:oIII v, '>flll\'. FlINCI(INAI.AI.. 

O.\·SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
I'ARLAMENTARI~<; E COMUNICN.;Ao 

INVL<;TIMENTOS DO PLANO50 

I~l Acções dr Apoio Junto ,I:t, Comunidades M:"h'jn'nsc, DllAd S II 
01 Dc~pcs:l.\' COIll o p\~~~oa 1 

Abonos variáveis OH cVCIHU;lisOLll1 
3(MI 

01 

o LIl1.114 AjUtl;IS de c,,~to1.01.0 , 
Aquisição de hCII~ c serviços correntes
 

ll1.03
 "qui~iç;lo de serviços 

3110m.m.io 1.01.ll Ourros serviços 

31MI31111TOTAL 
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Portaria II.V 257/94 

Considerando que para proceder. durante o ano de 1993.ao 
p:lgamCn(o de despesas incluídas na Secretaria Regional dos 
Assuntos Parlamentares e Comunicação, nos Capítulos 01 02 
e03roma-se necessário proceder ~ transferênciada importância 
de 4 %5 OOOSOO (quatro milhões, trezentos, sessenta e cinco 
mil escudos) das rubricas constantes no mapa anexo, pelo 
Decreto-Lei nO 46/84, de 04 de Fevereiro. manda o Governo 
Rcuional da Madeira. pelos Secretário Regional das Finanças 
c Secretário Rcgiona I dos Assuntos Parlnmcutarcs e 
Comunicação.o seguinte: 

Iv. Que se proceda à transferência e reforço de verbas 
110 valor de quatro milhões. trczcnros, sessenta e cinco mil 
escudos, de acordo com o mapa que faz parle integrante dcsta 
portnrin: 

2° . A presente Portaria entra em vigor no dia 07 de 
Outubro de 1994. 

Secretaria Regional das Finanças e Secretaria Regional dos 
Assuntos Parlamentnrcse Comunicação. 

Assinada a 07 de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇ'AS, José 
Paulo Baptisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E COMUNICAÇÃO. Eduardo Antóuiu 
Brazãode Castro 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.u 257/94 

:I.A.'\.'\IF.ORC:. CLASSIF.ECll, '. CI.ASSIF, H[FORças 

ou ANlII.AC.:()~~S 

HlIllltlCA INSCHJÇ()~~S 

IlIV. IIIIV. CÓIllC;O AI. FUNCIONAL:"". 
OJ-SI:CI{ETi\RIi\ REGIONi\L DOS i\SSUNTOS 

Pi\RLi\MENTi\RES E COMUNICi\çAo 

01 OAIIINI;IT; DO SECI{ETÁHIO E DIRECÇÃO I{EC,\ONAL ADJUNTA 

01 De"I"',as com o Pessoal 

01.01 I{l'llll1l1l~ra\'(lCS certas c permanentes 

O\.OI.lU \.0 \.0 I'cssoal comrutado a prazo SOO 
0\.02 Abonos variãvcis ou eventuais 

01.02.0.1 LO\.0 AI i111<'111:1,',10 e alojnmcuto 700 

0\.02.0·1 UI \.0 "jll.las de custo 1200 

02 Aquisí\'Iio de bens c serviços correntes 

02.01 Hcus duradouros 

02.01.ll.' \.0 \.0 ~lal<'l'ial de "'frelaria 100 

02.o\.0~ 1.0 \.0 ~Ial"r ial de <'II IIma I~O 

02.02 Ikll' uâo duradour os 

02.02.0.1 \.01.0 1\ljl1lellla,'~o 100 

02.CI.1 A\(lIisi~';i(l de serviços 

02.0.1.01 1.01.0 I:JK~\rg{lS das in~lala\'l\es 200 

02.ClJ.0.l \.0 \.0 1."l'a,\,o ,,," mal<'l'i,1I de illfortll;\1ira I~IJ 

02.fU.05 \.01.0 Loc;I,'ào de outros bens 100 

02.0.1.10 Outros Serviços 

A \.0 \.0 Do'a,';10 própia 400 

02 SI.;IW1ÇOS AFECroS À I\REA DO TRAIlI\L110 

01 DIRECÇÃO REGIONAL IX) TRA liA 1.1 10 

01 !À'spl'sas l"{111l o Pe~sual 

0\.01 RCllHull'ra,"Ões cct tas c prlll1iuh.'nll"S 

0\.0\.0\ \.0\.0 I'l'ssoal dos quadros 2 

O\.0 \.06 \.0 \.0 I'cssoa! cm qualqucr outra silUaç;10 2 

02 Atjuisi,';:10 de hcus c serviços correntes 

02.0\ 11l'1l.' Duradouros 
02.0 \.o~ \.0\.0 Mal,'r;al de cultura SO 
02.02 Itens 1\;'0 duradouros 

02.02.0Cl 1.01.0 COIl!'\UIlHlS de SL'cfc,,'laria ~IJ 

. 02.CJ2.0R 

02.03 

UlI.O Outros hcnx 11"0duradoiu os 

Aquisi\'Jnde serviços . ISO 

02.0.1.0\ \.0 \.0 EIl<'"rgos da.' Inslala,'õ,'s 60 
02.0.1.02 \.0 \.0 Con.\I:I"\';I,'50 de ht:11S 1~.1 

02.0.1.06 1.Cll.O Comunicações 120 
02.0.1.07 1.0 \.0 Trallsp"r1<'s (,0 

02.0.1.(0 1.0\.0 OUll\lS serviços 100 

O~ Tr.lll\fcll'lll'ia!"l correntes 
0.1.02 ;\dI11illi,\{r;\"lk's IlI"i\'í1da~ 

OVI2.0\ 1.01.0 11l.\liIUi,'l\cS I';ulil'u!arr.,\ fiO 

A Trunsportnr 22f15 2 I~2 
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:l.ASSIF. onl;. Cl.ASSIF.ECo. '. Cl.ASSIF. 

1111 V.:'\1'. IIIv. c<'lllll ;0 FUNCIONALAI. 

02 01 

ll6 

06.03 1.01.0 

07 

07.01 

lJ7.01.0& 1.01.0 

02
 

02
 

02.02 

02.02.05 1.01.0 

02.03 

02.03.02 1.01.0 

02.03.06 1.01.0 

07 

07.01 

07.01.03 1.01.0 

0.\
 

02
 

02.02 

ll2.02.02 7.01.0 

02.02.0& 7.01.0 

02.Q3 

02.0.1.01 7.01.0 

02.0.1.06 7.01.0 

02.0.\.07 7.01.0 

02.0.1.10 7.01.0 

07 

07.01 

07.01.0& 7.01.0 

HIJII[UCA 

Outras despesas correntes 

Diversas 

Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Maqulnari« c cquipamcmu 

INSPECÇÃO REGIONAL DO TRAIIALlIO 
Aquisição de bens c serviços correntes 

Bens não duradouros 

Roupas e Calçado 

Aquisi\';1l1 de scrviçox 

Conservação lk bens 

Comunicnçõcs 

Aquisi\'ão de bens de capital 

Investimentos 

Ediffcios 

DIRECÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE 

Aquisição de hcns c serviços correntes 

Bens n:io duradouros 

Ccunuusuvcix e lubrificantes 

Outros bens não duradouros 

Aquisição de serviços 

Encargos das Instala\'iies 

Comunicações 

'I'ranspottcs 

Ourr.« serviços 

A'Iuisi\';\ll de bens de capilal 

lnvcsthucntos 

Maquinaria e E'luip:uJlenlo 

SECRETARIAS RE(;IONAIS DAS FINANÇAS E DO
 
TURISMO E CULTURA
 

Portaria 11.2 25xl9~ 

Considerando que. para cfccrunr o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
CUItUI~l. durante o :1I10 de 1994.lorna·se necessário proceder h 
transferência da verba de 5 945 000$00. conforme o mapa 
anexo a esta Portaria: 

Manda o Governo Regional da Madeira. pelos 
Secretários Regionaisdas Finanças e do Turismo e Cultura. ao 
abrigo do n", I do artigo 14v. do Decreto Legislativo Regional 
n", Ilfj-l/M. de 2R.ABR. e do Decreto-Lei n'', 4(1/X4. de 
()-l .f7E V. autorizar o seguinte: 

Tmnspoue 

TOTAL 

REFOHÇOS 

ou ANULAÇ()~:~ 

INscluç(m, 

2285 2 142 

40 

103 

30 

30 

100 

100 

150 

400 

300 

300 

300 

1950 

500 

4365 4.\M 

1v. Que se proceda h tmnsfcrência e reforço de verba. no 
montante de 5 945 (X)O$OO (Cinco milhões novecentos e 
quarenta e cinco mil escudos). de acordo com o mapa anexo 
que faz parle integrante desta Portaria. 

2V
• Esta Portariaentra em vigorem 13de Outubro de 11)1)4. 

Secretarias Regionaisdas Finanças e doTurismo e Culturn. 

Assinada em D de Outubro de 11)94. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS.Jos~ 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA. Joâo Carlos Nunes Abreu 
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I\IAPA ANEXO À POHTAlUA N.v 258/9~ 

'I.. IIIH;,\ :'\'lCA 

CLAS. ECo:,\" CLAS, 

FUNC. 

IWHIUCAS 

REFORÇOS 

OU 

INSCRIÇÜES 

[contos) 

A:'\ULA(:()I'~'i 

(l'nl1l(,~) 

:AI'. DIV, SIIl, 

C{HIil!1l AI.. 

01 

01 

0(, - SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 

CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁ/{IO E SEI{VIÇOS DE APOIO 

Gabinete do Secretário 

01 

01.01 

01 

01.02 

05 

01.03 

O" 

Z 

R.01í.O 

R.OS.O 

8.01<.0 

Despesas com o Pessoal 

Remunerações Certas e l'cnnancntcs 

Pessoal dos Quadros 

Abonos Variáveis ou Eventuais 

Outros Abonos cm Numerário ou Espécie 

Outros 

Scgur anç« Social 

Conlrihui~'(jes para a Seguran~',l social 

10 

400 

·110 

0.1 DIRECÇ'AÔ REGIONAL DOS ASSUNTOS CULTURAIS 

01 

01.0\ 

01 

05 

0(, 

01.02 

05 

O\,()J 

0·1 

C 

Z 

7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

Despesas COIll o Pessoal 

Remunerações Certas e Permanentes 

['cssoal dos Quadros 

Pessoal Aguardando Aposentação 

I'cssual cm Qualquer Outra Siruação 

AIH1I10S V:lriavéis ou Eventuais 

Oulros Ahonos cm Numerário ou Espécie 

Subsidio ntribuido ao Pcssoal do Porto Santo 

Outros 

Scgurunçn Social 

Conrribulçõcs para a Segurança Social 

TOTAL 

1 lOS 

30 

50 

SO 

4300 

5 ~i.'5 

S 945 5 ').\5 
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Preço deste número: 60$00 

ASSINATURAS "OPrcçodosanúncioséde I 15S00por 
linha, acrescido do respectivo IV1\. 

"Toda a correspondência relativa a 

ruuincios e a assinruurns do Jornal Corrolotn (Ano). 7 5GISOO (Snmosual) .... 3780$00
 
Cada S6110 25()4$00 ... 1252$00
 dependendo a sua puhlicação do 

Oficial deve ser dirigida i'I Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 
l\'(lIlll'ruc; e SlIp!l'IUl'lIluc; • "H'4tH por P:lcll1:l JO$on 

,\ l·~h.·.c; valur es :UTl'~('l'f11 tK por(l'~ til' currcln Governo Regional da Madeira" Regional da Madeira" 
(I'"rI:lrla II' 119~ de 25 d< ./all<ir") 

Ex~cuç:1O grálíca "Jornal Oficlal" 




